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Portaria nº 077/2026 

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o disposto nos artigos 156 e 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como o que consta da 
Portaria nº 164/2025, que instituiu a Comissão Processante no âmbito desta Casa Legislativa, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Determinar o encaminhamento dos Processos Administrativos nº 1481/2025, 
1479/2025, 1406/2025, 1409/2025 e 1407/2025, à Comissão Processante instituída pela Portaria 
nº 164/2025, para apuração de eventuais irregularidades, observando-se o rito e os 
procedimentos previstos na legislação aplicável. 
 
Artigo 2º - A Comissão Processante deverá adotar as medidas cabíveis, assegurando o devido 
processo legal, a ampla defesa e o contraditório às partes envolvidas, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Macaé, 05 de maio 2026 

ALAN MANSUR PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Macaé 
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